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DECRETO N° 12.026, DE 21 DE MAIO DE 2024

Institui o Comité Nacional de Plantas Medicinais e
Fitoterapicos.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso da atribuicdo que lhe confere o art. 84, caput, inciso VI, alinea “a”, da
Constituigao,

DECRETA:

Art. 1° Fica instituido o Comité Nacional de Plantas Medicinais e Fitoterapicos, de carater permanente, com o objetivo
de monitorar e avaliar a implementagédo da Politica e do Programa Nacional de Plantas Medicinais e Fitoterapicos de que
trata o Decreto n° 5.813, de 22 de junho de 2006.

Art. 2° Ao Comité compete:

| - definir os critérios, os parametros, os indicadores e a metodologia destinados ao monitoramento e a avaliagdo da
Politica e do Programa Nacional de Plantas Medicinais e Fitoterapicos;

Il - monitorar o planejamento e a execugdo das agdes desenvolvidas pelos érgdos e pelas entidades com
representagao no Comité para a implementagao da Politica e do Programa Nacional de Plantas Medicinais e Fitoterapicos;

Il - monitorar a integragao e a coeréncia da Politica e do Programa Nacional de Plantas Medicinais e Fitoterapicos em
relagao as demais politicas nacionais relacionadas ao tema;

IV - acompanhar o cumprimento dos compromissos internacionais assumidos pelo Pais no dmbito da Politica e do
Programa Nacional de Plantas Medicinais e Fitoterapicos;

V - avaliar os efeitos das politicas intersetoriais sobre plantas medicinais e fitoterapicos;

VI - incentivar parcerias dos setores do Governo envolvidos na implementagéo da Politica e do Programa Nacional de
Plantas Medicinais e Fitoterapicos; e

VII - aprovar o seu regimento interno, baseado na proposta elaborada pela Secretaria-Executiva, no prazo de sessenta
dias, contado da data da realizagdo da primeira reuniao do Comité.

Art. 3° O Comité é composto pelos seguintes representantes:

| - um do Ministério da Saude, que o coordenara;

Il - um da Casa Civil da Presidéncia da Republica;

Il - um do Ministério da Agricultura e Pecuaria;

IV - um do Ministério da Ciéncia, Tecnologia e Inovagao;

V - um do Ministério da Cultura;

VI - um do Ministério do Desenvolvimento Agrario e Agricultura Familiar;

VIl - um do Ministério do Desenvolvimento e Assisténcia Social, Familia e Combate a Fome;
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VIl - um do Ministério do Desenvolvimento, Industria, Comércio e Servicos;
IX - um do Ministério da Educacgao;

X - um do Ministério da Igualdade Racial;

XI - um do Ministério da Integragdo e do Desenvolvimento Regional;

XII - um do Ministério do Meio Ambiente e Mudanga do Clima;

XIII'- um do Ministério dos Povos Indigenas;

XIV - um da Agéncia Nacional de Vigilancia Sanitaria;

XV - um da Fundagao Oswaldo Cruz;

XVI - um do Conselho Federal de Farméacia;

XVII - um do Conselho Nacional de Saude;

XVIII - um da Organizagdo Pan-Americana da Saude;

XIX - um gestor estadual de saude;

XX - um gestor municipal de saude;

XXI - um de entidade ou organizagdo que atue em programas ou em projetos relacionados as Farmacias Vivas;

XXII - um de organizagao da sociedade civil ou de movimento social que atue na defesa da promogao da agricultura
familiar;

XXIII - um de povos e comunidades tradicionais;

XXIV - seis de organizagbes da sociedade civil ou de movimentos sociais que atuem, respectivamente, na defesa dos
seguintes biomas:

a) Amazonia;

b) Caatinga;

c) Cerrado;

d) Mata Atlantica;

e) Pampa; e

f) Pantanal;

XXV - dois de entidades ou organizagdes que atuem, respectivamente, junto aos setores de:
a) pesquisa, desenvolvimento cientifico e tecnolégico; e

b) inovagoes; e

XXVI - um de entidade ou de organizagéo que atue junto ao setor industrial farmacéutico.



§ 1° Cada membro do Comité tera um suplente, que o substituira em suas auséncias e seus impedimentos.

§ 2° Os membros do Comité de que tratam os incisos | a XVIII do caput e os respectivos suplentes serao indicados
pelos titulares dos 6rgéos e das entidades que representam.

§ 3° Os membros do Comité de que tratam os incisos XIX a XXI do caput e os respectivos suplentes serdo indicados
pela Ministra de Estado da Saude.

§ 4° O membro do Comité de que trata o inciso XXII do caput e o respectivo suplente serdo indicados pelo Ministro de
Estado do Desenvolvimento Agrario e Agricultura Familiar.

§ 5° O membro do Comité de que trata o inciso XXIII do caput e o respectivo suplente seréo indicados pela Ministra
de Estado dos Povos Indigenas.

§ 6° Os membros do Comité de que trata o inciso XXIV do caput e os respectivos suplentes serdo indicados pela
Ministra de Estado do Meio Ambiente e Mudanga do Clima.

§ 7° Os membros do Comité de que trata o inciso XXV do caput e os respectivos suplentes serdo indicados pela
Ministra de Estado da Ciéncia, Tecnologia e Inovagao.

§ 8° O membro do Comité de que trata o inciso XXVI do caput e o respectivo suplente serdo indicados pelo Ministro
de Estado do Desenvolvimento, Industria, Comércio e Servigos.

§ 9° Os membros do Comité e os respectivos suplentes serdo designados em ato da Ministra de Estado da Saude
para mandato de dois anos, admitida uma recondugéo, por igual periodo.

Art. 4° O Coordenador do Comité podera convidar especialistas e representantes de outros 6rgaos e entidades,
publicas ou privadas, para participar de suas reunides, sem direito a voto.

Art. 5° O Comité se reunira, em carater ordinario, trés vezes ao ano e, em carater extraordinario, por meio de ato
justificado de seu Coordenador.

§ 1° O quérum de reunido do Comité é de maioria absoluta e o quérum de aprovagao é de maioria simples.
§ 2° Na hipotese de empate, além do voto ordinério, o Coordenador do Comité tera o voto de qualidade.

Art. 6° Os membros do Comité e os convidados que se encontrarem no Distrito Federal se reunirdo presencialmente
ou por videoconferéncia, e os membros e os convidados que se encontrarem em outros entes federativos participardo da
reunido, preferencialmente, por meio de videoconferéncia.

Art. 7° O Comité podera instituir subgrupos de trabalho temporarios, com o objetivo de subsidiar o exercicio de suas
competéncias.

Paragrafo unico. Os subgrupos de trabalho serao instituidos e compostos na forma de ato do Comité.

Art. 8° A Secretaria-Executiva do Comité sera exercida pela Secretaria de Ciéncia, Tecnologia e Inovagao e do
Complexo Econdmico-Industrial da Saude do Ministério da Saude.

Art. 9° A participagdo no Comité e nos subgrupos de trabalho sera considerada prestagdo de servigo publico
relevante, ndo remunerada.

Art. 10. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicagéo.
Brasilia, 21 de maio de 2024; 203° da Independéncia e 136° da Republica.

LUIZ INACIO LULA DA SILVA
Nisia Verénica Trindade Lima
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